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DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 

 

 
 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada, conforme demanda, de Materiais e Descartáveis para uso, consumo 
e distribuição nas Unidades de Saúde. 

 
 

 
A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições do seu cargo, decide que: 
 
CONSIDERANDO que o processo foi iniciado no dia 29 (vinte e nove) de março de 2023 (dois mil e vinte e 

três), totalizando 317 (trezentos e dezessete) dias desde seu inicio 

 
CONSIDERANDO que o Pregão Eletrônico ainda está na fase de análise de amostras, sem previsão de seu 

termino. 
 

CONSIDERANDO os orçamentos que compuseram os valores dos itens do Termo de Referência terem 1 
(um) ano da data de sua emissão. 

 
CONSIDERANDO a disponibilidade de atas de consórcios Interfederativos, que possuem o mesmo objeto 

do Processo Administrativo nº 23/2023, permitindo adesão e rápida e eficaz. 
 
CONSIDERANDO o novo ordenamento jurídico, regido pela NLLC 14.133/21, que permite instaurar 

chamamento público para avaliar e habilitar amostras antes da abertura do Pregão Eletrônico, contribuindo na celeridade e 

eficiência do processo.   
 
CONSIDERANDO, ademais, o contido no enunciado sumular do Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”, justamente como é o caso em apreço. 

 
Fica REVOGADO o Processo Administrativo nº 23/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2023. 

 
Dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, para que, querendo exercer a ampla defesa 

e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 

Publique-se 

  

 
Itaiópolis, 09 de fevereiro de 2024. 
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